
LogMed

Saúde para 
toda forma 
de vida!

Logística Reversa de Medicamentos 
beneficia 135 milhões de pessoas, 

com 6,8 mil pontos de coleta

Em parceria com o Ministério do Meio Ambiente, Estados e Municípios, o setor 

farmacêutico está cumprindo os prazos legais estabelecidos pelo Decreto Federal 

nº 10.388/2020 e as diversas normativas estaduais e municipais que regulam o 

descarte ambientalmente correto das sobras de medicamentos nas residências.
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Sistema de Logística Reversa de Medicamentos Domiciliares 
de Uso Humano, Vencidos ou em Desuso, e suas Embalagens

Desde a sua implementação, em junho de 2021, o Sistema Logmed (Logística Reversa de Me-

dicamentos Domiciliares Vencidos ou em Desuso e suas Embalagens) já atende a uma popu-

lação de 135 milhões, com 6,8 mil pontos de coleta distribuídos pelo país.
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Mais de 600 toneladas de produtos foram recolhidas – de junho de 2021 a dezembro de 

2023 –, dando uma contribuição importante para a preservação do meio ambiente e a sus-

tentabilidade do planeta.
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Sistema de Logística Reversa de Medicamentos Domiciliares 
de Uso Humano, Vencidos ou em Desuso, e suas Embalagens

Sistema Logmed (Logística Reversa de Medicamentos Domiciliares Vencidos ou em Desuso 

e suas Embalagens) é operado de forma compartilhada pelos principais elos do setor farma-

cêutico: indústria, distribuição e varejo.

As farmácias e drogarias disponibilizam dispensadores contentores para a coleta 

dos medicamentos domiciliares vencidos ou em desuso descartados pelos consumidores; 

a meta é atingir a proporção de um ponto de recebimento para cada 10 mil habitantes 

nos municípios e Estados contemplados pelo decreto.

FARMÁCIA

ÍNDICE
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Os distribuidores transportam o conteúdo dos dispensadores contentores das farmá-

cias e drogarias (pontos de armazenamento primário) até os pontos de armazenamento 

secundário.

A indústria farmacêutica transporta os resíduos domiciliares de medicamentos dos 

pontos de armazenamento secundário até as unidades de tratamento e destinação final am-

bientalmente adequadas: incineradores, coprocessadores ou aterros especiais.
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GAP Medicamentos:
contato@logmed.org.br

Jurídico:
juridico@logmed.org.br

Comitê Técnico Operacional:
tecnico@logmed.org.br

Comunicação:
comunicacao@logmed.org.br

Sistema de Logística Reversa de 
Medicamentos Domiciliares de 
Uso Humano, Vencidos ou em 
Desuso, e suas Embalagens


